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Sobradinho - BA, 08 de Janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO – AUTORIDADE COMPETENTE 

 

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 

CONTRATAÇÃO 

 

 

A/C: Agente de contratação direta 

 

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, 

no dia 07 de Janeiro de 2025, solicitando a Contratação de empresa especializada para a 

gestão, monitoramento e aprimoramento das aprendizagens dos alunos do ensino 

fundamental do sistema municipal de ensino, por meio de materiais de apoio didático, 

assessoria pedagógica e recursos digitais, com foco no desenvolvimento e recomposição 

de competências e habilidades em leitura e resolução de problemas matemáticos, além 

do apoio a realização de avaliações internas e externas para manutenção do Projeto 

“Aprova Brasil” nas escolas do Município de Sobradinho-BA, AUTORIZO ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 

visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 

setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 

exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e pelo departamento de controle interno. 
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Regis Cleivys Sampaio Bento 
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